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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 111/2025 

Altera Dispositivos do Decreto Municipal nº 170, de 16/12/2024, dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Turismo de 
Aquidauana - COMTUR. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 15 da Lei n.º 2.854, de 30/06/2023,  

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Ficam alterados os incisos I, alínea a e IV do art. 1º do Decreto Municipal nº 170, de 16/12/2024, que passam a vigorar, com a seguinte 
redação: 

 Art. 1º - (...) 

I - DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR 

1.Titular: Pedro Henrique Mendes Fialho 

2.Suplente: Aline Bezerra da Costa Miranda 

1.Titular: Janir Gonçalves Leite 

2.Suplente: Andréia Vaz Nascimento 

IV - DA DIRETORIA EXECUTIVA:  

Presidente: Dalva Miriam Coura Aveiro 

Vice-Presidente: Pedro Henrique Mendes Fialho 

Secretário Executivo: Janir Gonçalves Leite   

Tesoureiro: Maria Lucia Dias de Morais 

Art. 2. ° -  Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto 170, de 16/12/2024 e Decreto 50/2025, de 13/02/2025.  

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 15 de maio de 2025, revogadas as disposições em 
contrário, expressamente o Decreto Municipal N°171/2024 de 16/12/24. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 108/2025 

Processo Administrativo nº 298/2023. 

Pregão Presencial nº 46/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  ARENIR DE FATIMA ALVES RIBEIRO & CIA LTDA 

OBJETO:  Constitui o objeto a prestação de serviços de serralheria, visando atender a secretaria de Educação do município de Aquidauana/MS, 
por um período de 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 230.987,50 (duzentos e trinta mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.024 3.3.90.39.00.00.00.00.1.550 172 

18.000 18.001 12.365.0227 2.028 3.3.90.39.00.00.00.00.1.550 222 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados do dia 30/05/2025 até 29/05/2026 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

 FISCAL DO CONTRATO: Glaucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, ARENIR DE FATIMA ALVES RIBEIRO & CIA LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Glaucia da Cruz 
Adegas. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 108/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
108/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Glaucia da Cruz Adegas, CPF nº XXX.624.831-XX  para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 29 de Maio de 2025. 

________________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda  
Gestor do Contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas  
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 07/05/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  LOPES SERVIÇOS MÉDICOS. 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados  pelo  Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 

Estratégia de Saúde da Família do  Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde da  Família, para    atendimento           dos 
beneficiários encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, totalizando 40 horas semanais.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600; 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621; 19.02 2.088 

3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.500; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600.0000; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621.0000. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 12 (dose) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA – BRENDA PEREIRA LOPES. 
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